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A
configuração da violência difusa como uma questão social
mundial, presente na agenda política de países de vários conti-
nentes, da América Latina à América do Norte, da Europa à
África – disseminada e dramatizada pelos meios de comunica-
ção em escala global – suscita um conjunto de questões socio-

lógicas que orientam a investigação sobre o significado social e cultural
das múltiplas formas de violência presentes nas sociedades contemporâ-
neas, neste jovem século XXI.
Estaria nascendo um código social de sociação, ou laços de sociabilidade,
orientado pela violência? Qual o sentido social da violência enquanto ex-
cesso: o sem-sentido, as incivilidades, o extremo, o sofrimento ou a mar-
gem? Ou, ao mesmo tempo, não haveria a possibilidade de um sentido
oculto, de uma terceira margem reveladora das fraturas do social? Estaria
nascendo, a partir da superação da linguagem da vio-
lência, uma outra norma social, talvez alimentada pelas
lutas sociais contra a violência? 
A mundialização, após a Era dos Extremos(1), tem sido
definida como o primeiro período do século XXI, mar-
cado pela globalização dos processos econômicos e pela
mundialização das novas questões sociais que se mani-
festam, de forma simultânea e com distintas especifici-
dades, nas diferentes sociedades. Pode-se entender a glo-
balização, segundo Goren Therborn, como “relacionada
a tendências de alcance, impacto ou encadeamento glo-
bais dos fenômenos sociais, ou a uma consciência de
abrangência mundial entre os atores sociais”(2). A posi-
ção social das populações mais diretamente atingidas pela globalização ca-
racteriza-se pela desigualdade de oportunidades de vida, isto é, um acesso
desigual a recursos e uma vivência de situações sociais desiguais, as quais
podem ser resumidas em oito dimensões: saúde; habitação; trabalho; edu-
cação; relações de sociabilidade; segurança; informação e conhecimento; e
participação política. 
Poderíamos reconhecer em cada uma dessas dimensões, em relação à cons-
cientização dos agentes sociais e de suas distintas posições de classe, de gêne-
ro e de etnia, a configuração de novas questões sociais mundiais. Isto signi-
fica que “a globalização não diz respeito apenas ao que está ‘lá fora’, afastado
e muito distante do indivíduo. É também um fenômeno que se dá ‘aqui
dentro’, influenciando aspectos íntimos e pessoais de nossas vidas”(3). 
Mais ainda, “viver numa era global significa enfrentar uma diversidade de
situações de risco”, que se distinguem em “risco externo”, “o risco experi-
mentado como vindo de fora, da fixidez da tradição ou da natureza”, e
“risco fabricado”, “o risco criado pelo próprio impacto de nosso crescen-
te conhecimento sobre o mundo. O risco fabricado diz respeito a situa-
ções em cujo confronto temos pouca experiência histórica”(4). 
Entre os conflitos sociais atuais, crescem os fenômenos da violência difu-
sa e as dificuldades das sociedades, e dos Estados contemporâneos, em
enfrentá-los(5). Na vida cotidiana, realiza-se uma inter-relação entre mal-

estar, violência simbólica e sentimento de insegurança. Por um lado, es-
tamos vivendo em um horizonte de representações sociais da violência pa-
ra cuja disseminação em muito contribuem os meios de comunicação de
massa, produzindo a dramatização da violência e difundindo sua espeta-
cularização, enquanto um efeito da violência exercida pelo “campo jorna-
lístico”. No caso da televisão, procura-se o sensacional, o espetacular, me-
diante a dramatização de fatos de maneira a produzir o extraordinário do
mundo ordinário: “A televisão, que pretende ser um instrumento de re-
gistro, torna-se instrumento de criação da realidade. Caminhamos para
um universo no qual o mundo social é descrito – prescrito pela televisão.
A televisão torna-se o árbitro de acesso à existência social e política”(6).
As raízes sociais destes atos de violência difusa parecem estar nos proces-
sos de fragmentação social: “a desagregação dos princípios organizadores
da solidariedade; a crise da concepção tradicional dos direitos sociais em
oferecer um quadro para pensar os excluídos”(7). Em outras palavras, na
Era do Globalismo, estamos diante de processos de uma massificação pa-
ralelos a processos de individualismo(8): a “multidão solitária” – “Somos
células em uma sociedade de massas. A globalização é celular”(9) – vive
em uma pluralidade de códigos de conduta.
Neste jovem século XXI, desenvolve-se a vivência de uma incerteza: “O

mundo pós-moderno está se preparando para a vida
sob uma condição de incerteza que é permanente e ir-
redutível”(10). Esta é uma das facetas da lógica cultural
da modernidade tardia: “Nossa época, desencantada, se
desembaraça das utopias, reafirma o presente, resgata
fragmentos do passado e não possui demasiadas ilusões
a respeito do futuro”(11). 
Repõe-se o problema de qual é o lugar da alteridade
cultural na sociedade em processo de globalização(12).
“Nas sociedades do capitalismo tardio, o culto da liber-
dade individual e o desdobramento da personalidade se
reformam e se localizam no centro mesmo das preocu-
pações”(13). Em outras palavras, estamos diante de

processos de massificação paralelos a processos de individualismo exacer-
bado e de solidão narcisista. Rompe-se a consciência coletiva da integra-
ção social, há um “declínio dos valores coletivos e com o crescimento de
uma sociedade extremamente individualista”(14). Vivemos uma situação
de incerteza fabricada, na qual “há uma pressão contínua para desmante-
lar as defesas trabalhosamente construídas”(15), ainda mais porque “na
opinião pública se realizam, enfim, através do efeito dos mass media e da
imagem de criminalidade que transmitem, processos de indução de alar-
me social que, em certos momentos de crise do sistema de poder, são ma-
nipuladas diretamente pelas forças políticas interessadas, no curso das
chamadas campanhas de ‘lei e ordem’, mas que … desenvolvem uma ação
permanente na conservação do sistema de poder …”(16). 
Como efeito dos processos de exclusão social e econômica, inserem-se as
práticas de violência como norma social particular de amplos grupos da
sociedade, presentes em múltiplas dimensões da violência social e políti-
ca contemporânea. Nesse passo, novos dilemas e problemas sociais emer-
gem no horizonte planetário, em uma era de conflitualidades(17). 
Trata-se de uma ruptura do contrato social e dos laços sociais, provocan-
do fenômenos de “desfiliação” e de ruptura nas relações de alteridade, di-
lacerando o vínculo entre o eu e o outro(18). 
Tais rupturas verificam-se nas instituições socializadoras – como nas fa-

mílias, nas escolas, nas fábricas, nas religiões – e no sistema de justiça pe-
nal (polícias, academias de polícia, tribunais, manicômios judiciários, ins-
tituições da justiça penal e prisões), pois todas vivem um processo de ine-
ficácia do controle social e passam a uma fase de desinstitucionalização ou
de recorrente crise(19).
Efetiva-se uma pluralidade de diferentes tipos de normas sociais, algo
mais do que o próprio pluralismo jurídico, levando-nos a ver a simulta-
neidade de padrões de orientação da conduta muitas vezes divergentes e
incompatíveis, como, por exemplo, a violência configurando-se como lin-
guagem e como norma social para algumas categorias sociais, em contra-
ponto àquelas denominadas de normas civilizadas, marcadas pelo auto-
controle e pelo controle social institucionalizado(20). 
As diferentes formas de violência presentes em cada um dos conjuntos rela-
cionais que estruturam o social poderiam ser explicadas se, em uma primeira
aproximação, compreendêssemos a violência como um ato de excesso, quali-
tativamente distinto, que se verifica no exercício de cada relação de poder pre-
sente nas relações sociais de produção do social(21).
Não basta, pois, remeter a violência às determinações econômicas ou po-
líticas, embora seguramente elas permaneçam atuando como causas efi-
cientes(22). Abandonamos, ainda, a concepção soberana do poder, e,
por conseguinte, a concepção soberana da violência, na
medida em que privilegia a violência do Estado, ou
contra o Estado. 
Inversamente, se aceitarmos a idéia de uma microfísica
do poder, de Foucault, ou seja, de uma rede de poderes
que permeia todas as relações sociais, marcando as inte-
rações entre os grupos e as classes, poderemos estendê-
la conceitualmente aos fenômenos da violência: aparen-
ta ser útil, portanto, superar as concepções soberanas
do poder e da economia, para dar conta da microfísica
da violência.
Por conseqüência, temos uma série de elementos fun-
damentais na definição da violência(23). A noção de
coerção, ou de força, supõe um dano que se produz em outro indivíduo
ou grupo social, seja pertencente a uma classe ou categoria social, a um
gênero ou a uma etnia. Envolve uma polivalente gama de dimensões, ma-
teriais, corporais e simbólicas, agindo de modo específico na coerção com
dano que se efetiva.
A afirmação de um dano supõe o reconhecimento das normas sociais vi-
gentes, pertinentes a cada sociedade, em um período histórico determina-
do, normas que balizarão os padrões de legitimidade: a violência define-
se então como um fenômeno cultural e histórico. Revela-se como um
procedimento de caráter racional, o qual envolve, em sua própria racio-
nalidade, o arbítrio, na medida em que o desencadear da violência pro-
duz efeitos incontroláveis e imprevisíveis. Simultaneamente, nas compo-
sições macros-sociais, a violência é fundadora de uma sociedade dividida
e desigual, fundada em relações de dominação e de submissão
Subjacente a todas as formas possíveis de violência, percebe-se – como
foco ordenador da lógica de coerção social, como efetividade ou virtuali-
dade nunca esquecida, ou como princípio operatório das relações – o
exercício da violência física(24). Temos, então, o recurso à força e a apli-
cação da coerção, física e simbólica, como pertencentes às relações sociais
de violência(25).
A prática da violência vai se inserir em uma rede de dominações de vários

tipos – classe, gênero, etnia, etária, por categoria social, ou a violência
simbólica – que resultam na fabricação de uma teia de exclusões, possi-
velmente sobrepostas. Na perspectiva de uma microfísica da violência, “o
que existe de mais perigoso na violência é sua racionalidade. Certamente,
a violência em si mesma é terrível. Mas a violência encontra seu funda-
mento mais profundo na forma de racionalidade que nos utilizamos …
Entre a violência e a racionalidade, não há incompatibilidade(26)”. 
Em seu conjunto, poderíamos considerar a violência como um dispositi-
vo de poder, em que se exerce uma relação específica com o outro me-
diante o uso da força e da coerção: isto significa estarmos diante de uma
modalidade de dispositivo que produz um dano social, ou seja, uma rela-
ção que atinge o outro com algum tipo de dano. 
A violência consiste em um dispositivo porque é composta por diferentes
linhas de realização(27): apresenta uma visibilidade, por vezes de modo
demonstrativo; vem a ser acompanhada por uma enunciação; vale dizer,
sempre uma violência é antecedida, ou justificada, prévia ou posterior-
mente, por uma violência simbólica, que se exerce mediante uma subjeti-
vação pelos agentes sociais envolvidos na relação: “… a violência simbóli-
ca impõe uma coerção que se institui por intermédio do reconhecimento
extorquido que o dominado não pode deixar de outorgar ao dominante

quando somente dispõe, para pensá-lo e para pensar a
si mesmo, de instrumentos de conhecimento que tem
em comum com o dominante e que constituem a for-
ma incorporada da relação de dominação”(28).
Trabalhamos com a noção de “cidadania dilacerada”,
pois evoca o dilaceramento do corpo, da carne, a cres-
cente manifestação da violência física na sociedade con-
temporânea, que ameaça as próprias possibilidades da
participação social(29). Força, coerção e dano, em rela-
ção ao outro, como ato de excesso presente nas relações
de poder – do nível macro, do Estado, ao nível micro,
entre os grupos sociais – vêm configurar a violência so-
cial contemporânea.

Trata-se, em suma, de uma forma de interação social na qual se dá a afir-
mação de um poder legitimado por uma determinada norma social, con-
ferindo-lhe, então, o aspecto de forma de controle social: a violência
configura-se como uma “disposição de controle, aberta e contínua”(30).
Podemos, enfim, considerar a violência como um dispositivo de poder,
uma prática disciplinar que produz um dano social, atuando sobre espa-
ços abertos, e que se instaura com uma justificativa racional, desde a ex-
clusão, efetiva ou simbólica, até a prescrição de estigmas. 
Contra a barbárie enunciada pela violência, a difusão de uma ética da so-
lidariedade, cuja base seja o respeito ao outro, pode compor uma linha de
fratura no dispositivo da violência, o que possibilitaria a passagem a ou-
tros dispositivos: a emergência de lutas sociais contra a violência represen-
ta uma dessas linhas de fratura no dispositivo da violência. 
Dentro destas linhas de fratura, o respeito à dignidade humana, com fun-
damento no direito à vida, poderia consistir no fundamento de uma luta
social contra a violência. Seria, então, possível, pensar a construção de
uma cidadania mundial, marcada pela criação institucional e pela difusão
e comunicação de práticas sociais, jurídicas e simbólicas inovadoras e pla-
netárias(31). Visualiza-se – no tempo infinito da paciência, do diálogo e
da mediação dos conflitos sociais – a perspectiva de construção de uma
segurança do cidadão e da cidadã, composta por políticas sociais, por pro-
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jetos sociais preventivas, protagonizados pelas administrações públicas,
pelo mundo associativo, pelo terceiro setor, pelas escolas: a emergência da
planificação emancipatória no campo da mediação de conflitos e da pa-
cificação da sociedade contemporânea(32).
Emerge a possibilidade de um controle social democrático, orientado pe-
lo respeito à dignidade humana, construindo regras de sociabilidade, na
rua, no bairro, na escola, nos estádios e nas instituições. Uma modalida-
de de segurança cidadã capaz de realizar, de modo substantivo e multicul-
tural, projetos sociais e políticos que reconstruam a solidariedade, a dig-
nidade humana e a liberdade da ação coletiva, pacificando as relações
sociais e produzindo uma outra temporalidade de esperanças não-violen-
tas em um espaço planetário.
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VIOLÊNCIA E
DESIGUALDADE SOCIAL

Nancy Cardia 
Sueli Schiffer

E
m 1999 ocorreram 6.638 homicídios na cidade de São Paulo, de
acordo com dados da Fundação Seade, resultando em uma taxa de
66,89 homicídios por 100.000 habitantes. A distribuição desses
homicídios, através dos distritos que compõem a cidade, não é
homogênea, fato aliás que se repete em várias cidades do Brasil e

do mundo(1). Com freqüência os homicídios se concentram em certas
áreas da cidade e não seria surpresa se dentro dessas áreas também ocor-
rerem concentrações. No caso de São Paulo em apenas 4 distritos da Zo-
na Sul(2) onde em 1999, segundo a Fundação Seade, se encontravam
831.178 habitantes aconteceram 854 desses homicídios. Ou seja, em
uma região onde habitavam 8,37% dos moradores da cidade ocorreram
12,87% dos homicídios. 
Esse fenômeno se repete pelo Brasil: Cano(3) e posteriormente Szwarc-
wald et al(4) estudando a distribuição dos homicídios no Rio de Janei-
ro, identificaram a concentração de homicídios nas áreas de maior po-
breza e de maior concentração de favelas. Resultado semelhante foi
obtido por Beato et al.(5), para a cidade de Belo Horizonte e por Santos
et al. (2001) para Porto Alegre. O que surpreende no caso das cidades
brasileiras é o grau de concentração. Em Washington DC, uma das cida-
des norte-americanas com altas taxas de homicídios, 23% dos homicí-
dios ocorridos em 1999 se passaram em 19 das 83 áreas de distritos po-
liciais. Já aos quatro distritos censitários citados acima correspondem
quatro delegacias de polícia(6). 
Apesar de amplamente divulgada a informação de que os homicídios se
distribuem de modo desigual e que o risco de ser vítima é maior em cer-
tas localidades que sofrem várias carências, o fato parece não ter provo-
cado forte reação das autoridade competentes. Seis anos após os primei-
ros esforços de busca da relação entre as carências sociais e econômicas
e a presença da violência, pouco parece ter mudado. O Mapa da Fun-
dação Seade mostra a distribuição dos homicídios em São Paulo em
1999.  Nesse ano a Fundação Seade forneceu os dados segundo os dis-
tritos censitários, o que permite uma série de comparações com dados
de outras fontes que usam, como base territorial, a divisão da cidade se-
gundo os distritos censitários. O mapa mostra que os homicídios con-
tinuam a ocorrer, como já ocorriam, nas áreas mais extremas da cidade.
Uma comparação com os mapas dos dados de 1998, 1997 e 1996 reve-
la que nesses quatro anos houve uma consolidação da incidência de ho-
micídios e uma espécie de “contaminação” das áreas vizinhas àquelas
mais afetadas.
Como são essas áreas mais afetadas? O que pode nos ajudar a entender
não só a continuidade mas o crescimento dessa violência? Buscando res-
ponder essas perguntas reunimos uma série de dados sobre a cidade rela-
tivos àquelas variáveis que são apontadas na literatura(7) como associadas
à presença e à ausência de violência: os fatores que representam risco de
vitimização e os fatores de proteção contra violência. Entre os fatores de
risco, destacam-se a falta de capital social e a superposição de desvanta-
gens; e, entre os fatores de proteção, a presença de capital social, o acesso

a direitos – em particular, o direito à saúde, à educação, à cultura e ao
lazer. Levantamos também os efetivos policiais nessas áreas, pois a inci-
dência de casos de homicídio com autoria desconhecida é nelas muito al-
ta, o que poderia alimentar a sensação de impunidade. Entre 1992 e
1996, dos 3.048 homicídios nelas ocorridos, 2.787, ou seja 91,44% eram
de autoria desconhecida, percentual este que é muito superior ao da mé-
dia da cidade na época. -84,47% de autoria desconhecida. 
A estabilidade da população em seu bairro é apontada como um fator
que está associado a uma maior coesão social e disposição dos moradores
para agirem em prol do bem comum e até para intervir de forma a evi-
tar atos de violência e/ou situações de risco que afetem grupos vulnerá-
veis: crianças, jovens, mulheres e idosos(8). A literatura também mostra
que a coesão social pode ser afetada pela exposição à violência, pois esta
afetaria a confiança interpessoal o que agravaria situações de carência co-
letivas, dificultando o diálogo entre as pessoas e até a possibilidade de
ações coletivas junto ao poder público para se preencher as carências.
Nesse sentido é importante identificar qual o padrão de ocupação dos
bairros da cidade. Trata-se de bairros consolidados onde as pessoas vêm
morando há gerações e se conhecem bem ou temos bairro mistos onde
uma parte é consolidada e outra se formou recentemente? A cidade está
dividida em bairros que formam uma rede de comunidades em que as
trocas sociais são freqüentes ou temos uma maioria de bairros quase-dor-
mitórios onde as pessoas transitam, mas nos quais não dispõem de uma
rede de conhecidos, parentes, pontos de apoio e de referência. Nesse tex-
to, vamos nos concentrar em examinar o que se passa nos quatro distri-
tos: Campo Limpo, Capão Redondo, Jardim Ângela e Jardim São Luís.
São distritos fronteiriços, fazem parte da Administração Regional do
Campo Limpo e apresentam problemas semelhantes no acesso a direitos
sociais e econômicos.
A estabilidade da população é medida, em geral, através da: presença de
domicílios ocupados por proprietários; da taxa de crescimento da popu-
lação; da taxa de envelhecimento da população – medida através da pro-
porção de crianças e adolescentes com menos de 14 anos e adultos com
mais de 65. Áreas onde os domicílios são ocupados por proprietários são
consideradas com maior probabilidade de ter população estável, além dis-
so, em tese, seus moradores teriam mais interesse em proteger seu inves-
timento buscando melhorar a vizinhança; teriam também maior disposi-
ção para a ação coletiva visando garantir a melhoria do bairro. 
Os quatro distritos apresentam grande concentração de moradores; são
mais densamente ocupados – número de moradores por hectare (urba-
nizado) habitando domicílios próprios. Os dados mostram ainda que,
além da ocupação ser densa, há indicadores de superlotação dos domicí-
lios: o número médio de moradores por domicílio é superior à média da
cidade, e o número de habitantes por cômodo chega próximo de 1. Isso
sugere que os espaços domésticos podem ter usos múltiplos: salas de es-
tar podem ser usadas como dormitórios, cozinhas como áreas de estudo,
e assim por diante. Isso concorre para o stress familiar, quando atividades
nem sempre compatíveis têm que ser realizadas simultaneamente. Além
do desconforto psicológico há o risco de prejuízo para crianças que pre-
cisam se concentrar para estudar, falta privacidade para os adultos e en-
tre os adultos, o que também pode facilitar o stress e o conflito interpes-
soal. As áreas com maior ocorrência de homicídio são também aquelas
que apresentam maior congestionamento domiciliar. A média para a ci-
dade de São Paulo é de 0,7 morador por cômodo, computados todos os
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